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PORTARIA Nº 30 DE 26 DE FEVEREIRO DE  2024 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PUBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Natividade 

da Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e especialmente 

conforme a Legislação vigente, 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora nomeada para o 

cargo de Secretária Municipal  de Finanças e Contabilidade em forma de férias,  

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações e necessidade de dar 

continuidade aos procedimentos administrativos dos setores. 

CONSIDERANDO a necessidade de um responsável pelo setor. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Designar a servidora  FABIANA APARECDIA LEMES 

GIL, CPF n.º 325.XXX.XXX-63, para assumir a função como Secretária Municipal de 

Finanças e Contabilidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 18/03/ a 16/04/2024, 

fazendo jus aos vencimentos. 

 
Artigo 2º. Após o período de substituição a servidora retornará a 

sua função de contadora municipal. 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de março de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 

Natividade da Serra, 26 de fevereiro de 2024 

 

 

Evail Augusto dos Santos 

Prefeito Municipal 
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